
 
Câmara Municipal de Pouso Alegre

- Minas Gerais -

e a Cerf[it TdELITE ILS
dl a

POUSOALEGRE

(Parecer 214)

 
Pouso Alegre, 12 de novembro de 2021

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao Projeto de Lei nº 1.247/21 Que

autoriza a abertura de crédito suplementarna forma dos artigos 42 e 43 da lei 4.320/64,

dá outras providências, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme oartigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão de Administração Pública cabe especificamente, nos

termos do Art. 70 do Regimento Interno, examinar as proposiçõesreferentes as matérias

desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

A Comissão de Administração Pública após análise e discussão de seus membros

para o projeto de lei 1.247/2021 que visa abertura de crédito suplementarno valor de R$

R$ 8.000.000,00 (Oito milhões de reais) para suprir dotações orçamentáriasexistentes na

LOA/2021, destinadas a realização de obras na avenida denominada Perimetral em

complemento aos recursos de operação de Credito disponibilizados pela Caixa

Econômica Federal. 
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Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, além da comissão de Legislação,

Justiça e Redação, após análise, emitiu parecer Favorável a Tramitação do Projeto em

Estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise,

EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI

1.247/2021.
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